
C O L É G I O  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A

RESOLUÇÃO Nº 017/2017 – CPJ
DE 06 DE JULHO DE 2017

Aprova  Projeto  de  Lei

Complementar  que  “revoga  o

parágrafo  11  do  art.  65,  da  Lei

Complementar  nº  02,  de  12  de

novembro  de  1990,  e  dá

providências correlatas”.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 02, de

12 de novembro de 1990,

R     E     S     O     L     V     E:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Lei Complementar anexo que “revoga

o parágrafo 11 do art.  65,  da Lei  Complementar  nº 02,  de 12 de novembro de 1990,  e dá

providências correlatas”.

Art.  2º Esta  Resolução  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA, Edifício “Governador Luiz Garcia”, em Aracaju, 06 de julho de 2017,
196º da Independência e 129º da República.

José Rony Silva Almeida
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
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C O L É G I O  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A

PROCURADORES     DE     JUSTIÇA:

_________________________________

Moacyr Soares da Motta

_________________________________

José Carlos de Oliveira Filho

_________________________________

Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

_________________________________

Rodomarques Nascimento

_________________________________

Luiz Valter Ribeiro Rosário

_________________________________

Josenias França do Nascimento

_________________________________

Ana Christina Souza Brandi

_________________________________

Celso Luís Dória Leó

_________________________________

Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

_________________________________

Carlos Augusto Alcântara Machado

_________________________________

Ernesto Anízio Azevedo Melo

_________________________________

Jorge Murilo Seixas de Santana

_________________________________

Paulo Lima de Santana

_________________________________

Eduardo Barreto d'Avila Fontes
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C O L É G I O  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
DE         DE                       DE 2017

Revoga  dispositivo  na  Lei
Complementar  nº  02,  de  12  de
novembro  de  1990,  e  dá
providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica revogado o parágrafo 11, do art. 65, da Lei Complementar n°
02, de 12 de novembro de 1990.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Aracaju,      de                 de 2017; 196º da Independência e 129º da
República.

JACKSON BARRETO DE LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO

BENEDITO DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO


